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   Câmara Municipal de Guaratuba
    Estado do Paraná

 EDITAL : PREGÃO PRESENCIAL N: 01/2018 – CMG

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA, designado pela Portaria nº, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento de quantos  possam se interessar, que fará realizar licitação, na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos com base nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. O Pregão será 

conduzido pelo Pregoeira Sra. Michelli Santos da Silveira da Rosa auxiliado pela EQUIPE DE 

APOIO, conforme designação nos autos do processo.

DADOS: 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02: deverão ser protocolizados junto ao Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Guaratuba,  Rua Coronel Carlos 

Mafra, nº. 494 – Centro – Guaratuba – PR, até as 14:15min (quatorze horas e quinze minutos) do 

dia 11 de abril de 2018. O CREDENCIAMENTO deverá ser entregue no início da sessão de disputa 

e julgamento das propostas. 

OBS: Para fins de aferição do horário de protocolo dos envelopes 01 e 02 será considerado o 

horário consignado na Lista de presença que será assinada pelos proponentes no momento da 

chegada. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 11 de abril de 2018. Às 13h45 e min (treze  horas e  

quarenta e cinco minutos).

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

Email: licitacao@camaraguaratuba.pr.gov.br               Fone: (41) 3442-8002 

26/03/2018



PORTARIA nº 331

O vereador MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE:

Art. 1º Instituir COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA  para apuração dos fatos noticiados 
no protocolo 001/2018, junto ao Gabinete da Presidência, acerca da ausência superveniente de 
requisito para exercício de cargo público, como segue:
 
Presidente:- BRUNA CORREIA PINTO (servidora)
Secretária: - ELIANA TERESINHA SDROEWSKI (servidora efetiva)
Membros:   - EMERSSON GRANEMANN  (servidor efetivo)

        - LAOCLARCK ODONIZETTI MIOTTO (servidor)
                  - PAULO ALFONSO BIANCHIN (servidor efetivo)
                                                  
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação da presente, para o término dos 
trabalhos, sendo que ultimada a sindicância, deverá ser remetido relatório conclusivo à 
Presidência da Câmara, acerca das conclusões da Comissão Especial de Sindicância.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Guaratuba, 14 de março de 2018. 

                                             MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente
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Expediente:

O Diário Oficial do Legislativo é uma publicação da Câmara Municipal de Guaratuba (legislatura 2017/2020)

Mesa Diretora:   Presidente - Mordecai Magalhães de Oliveira
                           Vice- Presidente - Itamar Cidral da Silveira Junior
                           Primeiro-secretário - Sergio Alves Braga
                           Segunda-secretária - Maria da Silva Batista

Vereadores(a):   Alaor de Oliveira Miranda
                           Claudio Nazário da Silva
                           Donizete Pinheiro dos Santos
                           Gabriel Nunes dos Santos 
                           João Almir Troyner
                           Laudi Carlos de Santi
                           Nei José de Barros Stoqueiro
                           Paulina Jagher Muniz
                           Vilson Krüger da Luz Rua Carlos Mafra, 494 Centro - CEP 83280-000


	Página 1
	Página 2

